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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$472.000,00(quatrocentos  e  setenta  e  dois  mil  reais),  conforme
especifica.

DECRETO Nº 7468/2024

D E C R E T A:

DE 1 DE JULHO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 472.000,00(quatrocentos e setenta e
dois mil reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

15.452.42.2034.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$250.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Obras Públicas

10.001 - SM DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8.243.49.2042.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$100.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Assistência Social

03.001 - SM DE SAÚDE

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2008.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$15.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Saúde

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$7.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$70.000,00
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05.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

05.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.61.58.2025.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de PGM

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2128.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$8.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Esporte

33.001 - SM DE HABITAÇÃO

33.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

16.482.50.2130.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Habitação

10.001 - SM DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8.243.49.2042.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$7.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Assistência Social

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

15.452.42.2034.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$250.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Obras Públicas

10.001 - SM DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

8.243.49.2042.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$100.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Assistência Social

8.243.49.2042.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$7.000,00

03.001 - SM DE SAÚDE
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2008.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$15.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Saúde

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$7.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação

12.361.43.2013.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$70.000,00
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05.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
05.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.61.58.2025.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de PGM

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2128.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$8.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Esporte

33.001 - SM DE HABITAÇÃO
33.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

16.482.50.2130.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Habitação

Fazenda Rio Grande / PR, 1 de Julho de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1 de Julho
de 2024, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.01 16:34:20 -03'00'
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DECRETO N. 7469/2024. 
De 1º de julho de 2024. 

 
 

Súmula: “Dispõe Sobre a Alteração de Nomenclatura 
de Chefia na Estrutura Administrativa do Quadro 
Próprio da Prefeitura do Município Fazenda Rio 
Grande da Secretaria Municipal de Saúde referente 
ao artigo 1º do Decreto n. 3343 de 04 de março de 
2013”. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 39.866/2024: 
 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Fica alterado no artigo 1º do Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013, na 
Estrutura Administrativa do Quadro Próprio da Prefeitura do Município de Fazenda 
Rio Grande da Secretaria Municipal de Saúde, a seguinte chefia, conforme tabela 
abaixo: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE: PARA: 

Coordenação/Assessoria II - Apoio 
Administrativo UPA 

Coordenação/Assessoria II - Apoio 
Farmacêutico a Assistência 

Farmacêutica - Farmácia Central 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 1º de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.01 16:32:53 -03'00'
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PORTARIA N.º 111/2024. 
De 1º de julho de 2024. 

 
SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia e designa servidora 
pública municipal efetiva para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 39.866/2024: 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

Jenifer Amanda de 
Morais 355.806 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio 
Administrativo UPA 

21/06/2024 

 
 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Vanessa Winsche 
Montini 362.373  SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Apoio Farmacêutico 
a Assistência 

Farmacêutica - 
Farmácia Central 

01/07/2024 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Ser a 
farmacêutica assistente da Farmácia Central perante o Conselho Regional de 
Farmácia do Estado do Paraná com carga horária definida, conforme a Lei 
13.021/2014. Ser parte responsável pela seleção de medicamentos (padronização) 
na Farmácia Central, participando ativamente da Comissão de Farmácia & 
Terapêutica (CFT) municipal, incorporando, substituindo e/ou excluindo itens de 
acordo com a realidade de atendimentos do local, mediante a aprovação ou 
reprovação da CFT; Participar da Comissão de Análise de Amostras de licitações 
dos produtos de saúde; Participar ativamente dos processos licitatórios municipais 
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de medicamentos e de insumos farmacêuticos, opinando tecnicamente na análise 
documental dos fornecedores, intercedendo na classificação ou não dos mesmos no 
certame; Responder as demandas de ministério público e de ouvidoria da saúde 
referentes a medicamentos da Farmácia Central; Monitorar os relatórios de 
produção mensal da farmácia da Central; Encaminhar relatórios para o Estado, 
referente aos medicamentos do Componente Estratégico, dos programas: do 
Tabagismo, da Hanseníase, da Tuberculose, da Talidomida, do Toxoplasmose, da 
Imunoglobulina Anti RHO, Hepatites virais; Gerar notificações e documentações 
afins, quando detectados desvios de qualidade de materiais médico-hospitalares e 
medicamentos; Construir indicadores de desempenho para acompanhamento e 
monitoramento dos serviços da Farmácia Central, auxiliando no planejamento e 
controle dos processos; Realizar a farmacovigilância e gerar notificações e 
documentações afins, quando detectados reações adversas a medicamentos e 
suspeita de inefetividade terapêutica; Fornecer informações técnicas sobre 
medicamentos à equipe de saúde lotada na Farmácia Central; Atualizar a equipe de 
trabalho sobre informativos e legislações de medicamentos dispensados na 
Farmácia Central; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 1º de julho de 2024. 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.01 16:32:29 
-03'00'
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BRUNO MARTINS 
DOS 
SANTOS:0781258693
6

Assinado de forma digital 
por BRUNO MARTINS DOS 
SANTOS:07812586936 
Dados: 2024.07.01 13:57:20 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Rua Santa Mônica, 724 Santa Terezinha  - CEP 83.829-225
 Fone 41-36278555 E-mail: smelj.fazenda@gmail.com 

    CNPJ 95.422.986/0001-02

Portaria 01/2024 – SMELJ

Súmula:  Designa servidor  como responsável  pela  prestação de contas  de diárias  da
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, conforme especifica.

O Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, no uso de suas atribuições, nos
termos dos artigos 67 e 69 da Lei Municipal nº 168/2003:

RESOLVE

Art. 1º Fica designado a servidora municipal ANDREA CRISTINA HAAS, matrícula 338301
como  responsável  pela  prestação  de  contas  das  diárias  da  Secretaria  Municipal  de
Esporte, Lazer e Juventude.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulo Eduardo dos Santos

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Decreto nº 6309/2022

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555
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______________________________________________________ 
Av. Venezuela, 247 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820- 554 

sindicantecomissao@gmail.com 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICPAL  

COMISSÃO SINDICANTE 
 

PORTARIA Nº 25/2024 
De 01 de Julho de 2024 

 

Prorrogação de prazo para conclusão de 
Sindicância Administrativa para apuração 
de irregularidades que em tese tenham 
incorrido em responsabilidade funcional. 
 

 A Presidente da Comissão Sindicante, instituída pela Portaria nº 067/2024, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 74/2024, que circulou em 25 de abril de 2024, 

alterada pela Portaria nº 094/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 100/2024, 

que circulou em 05 de junho de 2024, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 

disposto no Art. 113 da Lei Complementar Municipal nº 52/2012, a determinação do 

Secretário Municipal de Defesa Social nos termos do Art. 98 da Lei Complementar 

Municipal nº 52/2012. e diante das razões apresentadas à Corregedora da Guarda 

Municipal, Procuradora do Município Dra. Fabiana Maria Fontes, designada pelo 

Decreto Municipal nº 7.226/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n° 009/2024, 

que circulou em 18 de janeiro de 2024, RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta dias), a conclusão dos trabalhos da - 

Sindicância nº 01, instaurada pela Portaria nº 01, de 24 de janeiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial Eletrônico n° 014 de 24 de janeiro de 2024, que circulou em 24 de janeiro 

de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 01 de julho de 2024. 

 

 

Rozinete Maria Sarote 
Presidente da Comissão Sindicante 

 

ROZINETE 
MARIA SAROTE

Assinado de forma digital por 
ROZINETE MARIA SAROTE 
Dados: 2024.07.01 10:06:13 
-03'00'
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REPUBLICAÇÃO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 23/2024 
PROTOCOLO: 39471/2024 

 
 
Objeto: Contratação da empresa SEGUNDA GESTÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E 

EVENTOS LTDA., para o show musical com a dupla Hugo e Guilherme no Evento da 

Festa do Paraná Edição 3° EXPOFAZENDA. Conforme Solicitação da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 

PESSOA JURÍDICA: SEGUNDA GESTÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS 
LTDA 
 
CNPJ: 32.931.368/0001-60 
 
VALOR: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) 
 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso II, 
da Lei Federal 14.133/21 
 

 

AUTORIZAÇÃO: 01/07/2024 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 23/2024, que tem como 

objeto a Contratação da empresa SEGUNDA GESTÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

E EVENTOS LTDA., para o show musical com a dupla Hugo e Guilherme no Evento 

da Festa do Paraná Edição 3° EXPOFAZENDA. Conforme Solicitação da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, CNPJ: 32.931.368/0001-60, no valor 

total de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), com base no Art. 74, 

inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica 

nº 280/2024 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo 

nº 39471/2024. 

 
 
 
 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal  

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.01 11:53:17 
-03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 24/2024 
PROTOCOLO: 39679/2024 

 
 
Objeto: Contratação da empresa TALISMÃ ADMINISTRADORA DE SHOWS E EDITORA 

MUSICAL LTDA., para o show musical com o cantor Leonardo no Evento da Festa do 

Paraná Edição 3° EXPOFAZENDA. Conforme Solicitação da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 

PESSOA JURÍDICA: TALISMÃ ADMINISTRADORA DE SHOWS E EDITORA MUSICAL 
LTDA. 
 
CNPJ: 07.694.879/0001-68 
 
VALOR: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso II, 
da Lei Federal 14.133/21 
 

 

AUTORIZAÇÃO: 01/07/2024 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 24/2024, que tem como 

objeto a Contratação da empresa TALISMÃ ADMINISTRADORA DE SHOWS E 

EDITORA MUSICAL LTDA., para o show musical com o cantor Leonardo no Evento 

da Festa do Paraná Edição 3° EXPOFAZENDA. Conforme Solicitação da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, CNPJ: 07.694.879/0001-68, no valor 

total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), com base no Art. 74, inciso II, da Lei 

Federal 14.133/21 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 286/2024 e 

tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 39679/2024. 

 
 
 
 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal  

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.01 14:30:25 
-03'00'
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ATO DE CONCESSÃO nº 462/2024 

 
 

Processo nº. 625/2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, com integralidade e 
paridade, à servidora MARIA APARECIDA DIAS 
DOS SANTOS. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora MARIA APARECIDA DIAS DOS SANTOS, matrícula nº 108801, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 625/2024, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. I, 

e art. 23, inc. IV, alínea “a”, c/c. art. 40, III, do § 1º, da CF/1988 (redação anterior à EC nº 
103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
Regra Transitória 2- art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do 
provento inicial de R$ 3.028,20 (três mil e vinte e oito reais e vinte centavos), a partir 
de 27 de junho de 2024. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 28 de junho de 2024. 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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ATO DE CONCESSÃO nº 463/2024 

 
 

Processo nº. 627/2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, com integralidade e 
paridade, à servidora MARIA LUCIA DA CRUZ 
BASTOS. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora MARIA LUCIA DA CRUZ BASTOS, matrícula nº 41701, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 627/2024, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. I, 

e art. 23, inc. IV, alínea “a”, c/c. art. 40, III, do § 1º, da CF/1988 (redação anterior à EC nº 
103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
Regra Transitória 2- art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do 
provento inicial de R$ 7.549,55 (sete mil quinhentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta e cinco reais), a partir de 27 de junho de 2024. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 28 de junho de 2024. 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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ATO DE CONCESSÃO nº 464/2024 
Processo nº. 634/2024 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à 
servidora MIRIAN LERMES NEIVA DE LIMA. 
 

 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal 
de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 069, de 21 de dezembro de 2.001; e 

 
Considerando o pedido de Aposentadoria por Idade, formalizado pela servidora 

MIRIAN LERMES NEIVA DE LIMA, matrícula nº 352856, ocupante do cargo de 
PROFESSORA - 20H; e 

  
Considerando, ainda, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 634/2024, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, nos termos dos arts. 31, “a”, 32 e 23, II, “a”, da Lei 

Municipal nº 70/2001, c/c o art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal1, a Aposentadoria por 
Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, no valor mensal inicial de R$ 
824,36 (oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos). 

 
No entanto, será garantida a percepção do menor vencimento (conforme o art. 120 

da Lei Municipal nº 70/2001 c/c a Lei Municipal 1.072/2015 e as revisões gerais anuais, das 
remunerações e dos subsídios, extensíveis aos proventos de inatividade e às pensões), 
correspondente ao valor de R$ 1.412,83 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e 
três centavos), com efeitos a partir de 01 de julho de 2024. 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice em que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º, da CF, c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004). 
 

             Fazenda Rio Grande, 1 de julho de 2024. 

 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

 
1 Redação antiga ainda vigente por força do § 9º do art. 4º da EC nº 103/2019. 
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ATO DE CONCESSÃO nº 465/2024 

 
 

Processo nº. 631/2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, com integralidade e 
paridade, à servidora ELIZABETH MIRANDA DOS 
SANTOS. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora ELIZABETH MIRANDA DOS SANTOS, matrícula nº 245901, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 631/2024, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. I, 

e art. 23, inc. IV, alínea “a”, c/c. art. 40, III, do § 1º, da CF/1988 (redação anterior à EC nº 
103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
Regra Transitória 2- art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do 
provento inicial de R$ 3.324,01 (três mil trezentos e vinte e quatro reais e um 
centavo), a partir de 01 de julho de 2024. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 1 de julho de 2024. 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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